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CONTRATO Nº30/2022 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 30/2022 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RANCHO 
QUEIMADO/SC E A EMPRESA AGROWERNER 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA. 
  

O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 82.892.357/0001-96, sediada na Praça 
Leonardo Sell, n° 40, Centro, Rancho Queimado/SC, neste ato representado 
pelo Sra. Cleci Aparecida Veronezi, Prefeita Municipal, doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Agrowerner Comércio de 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
86.430.576/0001-04, com sede na Rod. SC 370, nº351, Km 186, Bairro Trevo, 
Cidade de Braço do norte, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.750-000, neste 
ato representada pelo Sr. Patrick Bez Werner, inscrito no CPF sob o nº 
049.256.569-45, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista às 
disposições da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
7.892/2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em decorrência 
do preço homologado e registrado no Pregão Eletrônico nº 03/2022, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de aquisição de trator agrícola 
zero km (conforme descrição do termo de referência), visando suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Rancho 
Queimado/SC, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da 
Agricultura e da Pesca, via Convênio SCC 00020285/2021 e contrapartida do 
próprio Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital de P.E. 03/2022 e seus anexos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora. 
1.3. Descrição dos itens: 
1.3.1. Trator Agrícola de pneus; 
1.3.2. Zero Km; 
1.3.3. Ano/modelo 2022; 
1.3.4. Marca New Holland; 
1.3.5. Modelo TL 5.80; e 
1.3.6. Demais especificações contidas no anexo I (termo de Referência) do Edital 
P.E. 03/2022 e Proposta da empresa vencedora; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 04/04/2022 e encerramento 04/04/2023, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  
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3.1. O fornecimento do objeto do presente termo de contrato será realizado em 
até 120 (cento e vinte) dias, com entrega na Garagem da Prefeitura Municipal de 
Rancho Queimado/SC. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 251.000,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil reais). 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data 
da apresentação da nota fiscal/fatura ao setor contábil, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo pelo fiscal do contrato, 
desde que os Repasses do Estadual estejam efetivados 

4.2.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) 
dias após a data de sua apresentação válida.  

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente Licitação, 
considerando o prazo de vigência, não sofrerá reajustes. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA 
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é 
de, no mínimo, 12 (Doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  
6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela 
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 
de acordo com as normas técnicas específicas.  
6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização 
de ajustes, reparos e correções necessárias.  
6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
6.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (Quinze) dias úteis, 
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contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  
6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  
6.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  
6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, 
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade da Contratada.  
6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 
. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
7.1. O prazo de entrega do bem é de até 120 (cento e vinte) dias, contados da 
assinatura do contrato, em remessa única, no seguinte endereço: Praça 
Leonardo Sell, nº 40, Centro de Rancho Queimado/SC.  
7.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta do 
Convênio Estadual SCC 00020285/2021, firmado pelo Município de Rancho 
Queimado junto a Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca, originário da 
seguinte dotação: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 
Órgão: 10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Unidade: 01 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Proj./Ativ. 1.008 Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos - Agricultura 
235 4.4.90.00.00.00.00.00 0064 Aplicações diretas 
 
9. CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 
9.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 
9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
10.2.2. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato no caso de inexecução total do objeto; 
10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida;  
10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até dois anos; 
10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5 e 10.2.6 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, e com as consequências 
indicadas no art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à contratada sempre que possível o direito à prévia e ampla 
defesa. 
12.3. A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas 
de licitações e contratos e, subsidiariamente segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida 
no Termo de Referência, anexo do Edital, pela servidora Marisa Schuch. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir 
os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/1993. 
14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993. 
14.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

 
Rancho Queimado, 04 de abril de 2022.  
 
 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO 

Cleci Aparecida Veronezi 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

_______________________ 
AGROWERNER COM. DE MÁQ. E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

Patrick Bez Werner 
Contratada 
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